
09SÁBADO (21)
OUTUBRO DE 2023EDIÇÃO 4252 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4252 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2023
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1741 - Decreto nº 61/2023 de 17/10/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 62.000,00 62.000,00

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.39.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.1.90.16.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.30.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.30.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
8.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.33.00.00

690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.36.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.39.00.00

710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
4.4.90.52.00.00

720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.004

04.122.0402.2014
3.1.90.11.00.00

730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

03
03.004

04.122.0402.2014
3.3.90.39.00.00

780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

04
04.001

04.122.0401.2015
4.4.90.52.00.00

850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Administração da Secretaria de Finanças
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
4.000,00

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.000,00Acréscimo

Abertura
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13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.30.00.00

5780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.32.00.00

3712 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 80.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.30.00.00

4100 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 140.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.39.00.00

4131 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 66.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

62.000,00
62.000,00

286.000,00
0,00

62.000,00
62.000,00

0,00
286.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 203/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KNIHS CONFECÇÕES LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E O FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 38.408,44 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/10/2023. 
VIGÊNCIA: 18/10/2024. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 
PORTARIA Nº 057/2023 

De 20 de outubro de 2023. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

RESOLVE :  
 

 

Art. 1º  Ajustar o percentual de Gratif icação por Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva (TIDE) ao funcionário abaixo relacionado : 

 

Nome  Cargo Percentual  

Esequiel Ferreira dos Santos  Motorista de Caminhão 50% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 02 de outubro  de 2023. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro,  20 de 

outubro de 2023 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.10.20 
10:57:45 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 
PORTARIA Nº 056/2023 

De 19 de outubro de 2023. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

RESOLVE :  
 

 

Art. 1º  Ajustar o percentual de Gratif icação por Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva (TIDE) aos funcionários abaixo relacionados:  

 

Nome  Cargo Percentual  

Debora Ribeiro Ferreira  Enfermeira 40% 

Karen Aline Ritter Moraes Enfermeira 30% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  com 

efeitos retroativos a 02 de outubro  de 2023. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro,  19 de 

outubro de 2023 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.10.19 
15:34:23 -03'00'

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 085/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 056/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: LOCAÇÃO DE ARTEFATOS PARA A DECORAÇÃO NATALINA DOS PRÉDIOS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS DE MARQUINHO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de outubro de 2023, até às 09:00 horas do dia 06 de 

novembro de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 06 de novembro de 2023, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 20 de Outubro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 086/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 057/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 795/2021. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de outubro de 2023, até às 09:00 horas do dia 07 de 

novembro de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 07 de novembro de 2023, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 20 de Outubro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

DECRETO N.º 096/2023 
 
 

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 055/2020, que 
“Concede aposentadoria e da outras 
providências.” 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E CONSIDERANDO O 
PROCESSO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR GEAN PADILHA – PROCESSO Nº 
785313/2020 TCE/Pr, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º -  O Artigo 2º do Decreto Nº 055/2020, de 15 de maio de 2020, passará a ter o 
seguinte enunciado: 
 

“Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 464,89 
(quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), originado da 
proporcionalidade de proventos de 29,05% da média de salários de contribuição, conforme  
§ 5º , Art. 1º da Lei Nº 10.887, de 18 de junho de 2004, conforme demonstrativo de cálculo 
ajustado.” 
 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto Municipal 100/2022. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de outubro 
de 2023. 

 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2023 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Outubro de 2023. 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 
04.879.603/0001-66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-000, 
Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 160.119,11 (cento e sessenta mil cento e dezenove reais e onze centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 097/2023 

 
 

SÚMULA: Convocação da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Cultura do Polo 03 – Macrorregião 
Centro-Sul do Paraná e a necessidade de avaliar e 
propor diretrizes para a implementação da Política de 
Cultura nos municípios de: Laranjal-Pr, Marquinho-Pr, 
Mato Rico-Pr e Santa Maria do Oeste-Pr,  e dá outras 
providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, 
INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 03 da Macrorregião Centro-

Sul do Paraná, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2023, na cidade de Mato Rico-Pr, tendo como 

tema central: “Democracia e Direito à Cultura", em conformidade com a Portaria do Ministério da 

Cultura nº 45 de 14 de julho de 2023. 

Art. 2º Na Conferência, os membros da Sociedade Civil, conselheiros de Cultura, produtores(as) de 

arte, trabalhadores(as) da cultura e representantes de entidades e coletivos do setor cultural poderão 

manifestar suas demandas, interesses e opiniões acerca da temática prevista para a 4ª Conferência 

Nacional de Cultura: “Democracia e Direito à Cultura”, organizada em 6 eixos: Eixo 1 - 

Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de Cultura; Eixo 2 - Democratização do acesso 

à cultura e Participação Social; Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; Eixo 4 - Diversidade 

Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política Cultural; Eixo 5 - Economia 

Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais.    

Art. 3º As despesas decorrentes da realização desta Conferência Intermunicipal de Cultura, correrão 

por conta de dotação própria dos municípios participantes, supracitados. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 20 de outubro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 


